
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
COPIA 

L E 	268 

de 4 de novembro de 1á52. 

Uonce e aubvenç7,0 extraordinria ao Sub-Pestee Si v os1 

tura 

O Povo do liumicípio de , anta, Rita do Sapucai, por seus representantec 

decretou • eu, em seu, nome, sanciono c seguinte lei:- 

á■i*t. 12  : 	concedida, pelo hunicípio, ao Sub-Posto de Silvicultu2 

da Secretaria de Hgrioultura, Indústria, Comén.10 e Trabalhe, localizado Y 

te .~iolpio, no exercício da 1.953, a subvenção de Cr$18.000,00 ( desoil 
mil cruzeiros ), destinada a atender suas despesas com dois (2) operrias 

diaristas.- 

22  - Para ocorrer a despesa autorizada por est, lei, ser.é corsié 

da a  rba neceaw'iria na dotação 8 98 4 - JubvencZes extraerdinrias - do 

çamento 1,A.ra o exeríl.icio Oe 1.953.- 

art. 	- Revogadas as dispoeicBes em contrU.io, en 	est lei em 
gor no dia primeiro de janeiro de 1.953. 

Mando, portanto, a todos a quem o Conhecimento e emecuçl.0 desta lei 

tencer, que a cumpram e façam cumprir Vão inteiramente como nela se c 

tem.- 

Begistre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do japncal, 4 de novembro de 1.952.- 

■■••■■■•••••■•- 

  

( Jr. Pedro 	Xern6 -  Moreira ) 
i'refeito Municipal 

- 

  

 

4entônio Augrico Junqueira ) 

4cretárie 
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